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PORTARIA Nº 5, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1984
DR. JOSÉ FAROUK RAFFOUL MOKODSI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; E,
Considerando a contagem de tempo anexa, realizada pela secretaria da Câmara,
RESOLVE:
Indeferir o pedido de licença-prêmio do funcionário Sr. Antonio Geraldo Soares, por haver o mesmo incorrido no que dispõe o artigo 144, parágrafo 1°, item I, da Lei Municipal n° 729 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Piquete-SP.
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

DR. JOSÉ FAROUK RAFFOUL MOKODSI
Presidente
Registrada e Publicada nesta Secretaria aos dez (10) dias do mês de fevereiro de mil novecentos e oitenta e quatro (1984). 
CELSO RAMOS DA SILVA
Ch. de Secretaria
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
[image: image1.jpg]